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.A11tor1sa aqu11ição de dois velcul.oa, 
••diante t1nanc1aaento e dl outras 
prov1dêne1t• .-

o PRBPEITO DO MtJMICtno I>B .ASSIB"I 

?aço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a eegu!nte lei t 

. '·-

.l.rtigo li - J'ica a Preta! t1lra lfwlic1pal autorizada a adquirir .. 
caminhão e uma camioneta para os serviços elo Municlpio • 

.lrt1go za - Pioa igualmente a Prefeitura Municipal autoria-4.a a ce.11 
'rair eapréstimo coa eatabeleci11ento 4e cr,41to at' a 
s.aportâneia 111 G125.000.000 (vinte e cinco mlb.Ões te 

c:rw:eiroa) , mediante as condições que convencionar, coa 
prazo tle amorti :zaçio até 4 (quatro) anoa, para fazer f,1. 
ce as 4es peaas 4�0• a aqulsiçãe autorizacla. pelo artigo l•. 

Artigo 3a - No exerelcto em que fÔr efetivado o financiamento a que 

se refere o art:lgo 21 desta lei, ser• aberto um c�cli.to 
especial para o·correr com as despesas de 3uroa, amorti
zação e demais despesas decorl"iclas no referido exerclcie 
coa o citado financiamento. 

§ - 1Ín1co - OS orçamentos v·indouns consignarão verba prcf pri• 4est1-
nada ao total cumprimento desta lei. 

Artigo 4• - Bata lei entrará em vi gor na data de sua pu.blicaçlo , re

vogadas as disposições em coa�� 
Prefel\ura !11nic1pal de .lasia 17 �bro de 1 965. 

Pnblicada 
4• dezembro de 

CS/ 

Pretei�pal 

---�;.; :�·�/>� /é, 
Di��r-BubâÍG do DepartG 4e Jd�raçãe 

no Departamento de Jdminiatração da Prefeitura, 
1 965. - - / - .. �·-tt � 
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�. a epart• ele •7ação. 
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